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ANEXO III - ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO 
CURRÍCULO 

ALUNO ESPECIAL (MESTRADO E DOUTORADO) 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS  

O Currículo deve ser preenchido seguindo as diretrizes do Edital e conforme modelo fornecido 
(Anexo II). Este anexo traz orientações para o devido preenchimento, numeração e anexção do 
currículo, mas, de forma alguma, exime o candidato da devida leitura do Edital. 

 
1. NUMERAÇÃO DO CURRÍCULO E DOCUMENTOS  

I. O currículo é formado pela tabela de autopontuação e os respectivos documentos 
comprobatórios e deverá ser anexado no sistema em um único arquivo em formato PDF, 
no campo delimitado “Currículo”. 

II. Não serão aceitos currículos envidaos por outros meios ou anexados em outros campos; 

III. Casos excepcionais serão avaliados pela Comissão de Seleção, mediante justificativa; 

IV. O currículo deverá seguir um dos seguintes modelos de numeração de documentos: 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE 
AUTOPONTUAÇÃO 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

“DOC 1” 

CAIXA DE TEXTO 
INDICANDO O Nº 
DO DOCUMENTO.  

EX: “DOC 1” 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

“DOC 2” 

CAIXA DE TEXTO 
INDICANDO O Nº 
DO DOCUMENTO.  

EX: “DOC 2” 
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TABELA DE 
AUTOPONTUAÇÃO 

FOLHA DE ROSTO 
INDICANDO O Nº 
DO DOCUMENTO  

EX: DOC 1 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

“DOC 1” 

FOLHA DE ROSTO 
INDICANDO O Nº 
DO DOCUMENTO  

EX: DOC 2 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

“DOC 2” 
ETC. 
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2. TAMANHO DO ARQUIVO E COMPACTAÇÃO  

I. O sistema de inscrição apenas aceita currículos com até 10 MB. 

II. O candidato deverá se atentar à forma de digitalização dos documentos e ao tamanho final 
do arquivo.  

III. Essas são algumas formas de diminuir o tamanho do documento: 

a. Ao escanear um documento, salve em PDF texto ou arquivo OCR, pois o arquivo 
salvo em imagem é muito maior; 

b. Utilize ferramentas de compactação de documento, existem várias disponíveis 
gratuitamente na internet; 

c. Note que alguns itens do Anexo II não exigem a anexação da totalidade da obra, 
sendo suficiente a ficha catalográfica, indicação de ISBN e primeira página do 
trabalho, por exemplo. As instruções completas encontram-se nas observações de 
cada campo da tabela de autopontuação. 
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